
prefeitura firtunicipal de Umuarama 

Decreto N.e_ 28 

Aprova loteamento denominado 
"JARDIM PARAISO" 

O SR. JOIO CIONI NETTO, PRE-

FEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ 
usando de suas atribuiçoes legais, e tendo em vista o des-

pacho exarado no processo de n2 768/72, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aprovado o Loteamento denominado' 

"JARDIM PARAISO", constituido pelo lote de terras sob o ' 

n2 7/F-3(sete/F-tres), da subdivisão do lote de n2 7(se - 

te), ka gleba 14-Figueiral  Colbnia Núcleo Cruzeiro, de 
propriedade de Angelo Vasque é Filhos.' 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçges em contrári-
. 

o, este decreto entrareem vigor na data de sua publica-,  

çad 
Edificio'da Prefeitura Municipal de Umuarama, Mu — 

niclpio do Estado do Paraná; em 28 de março de 1.972. 

JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

"TiDE OLIVEIRA MEDEIROS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

DAS/ocs. 
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